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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Portaria Presidência Nº 1041/2020 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 27 de outubro de 2020

Dispõe sobre a ampliação excepcional dos limites mensais
de reembolsos por mandados cumpridos por oficiais de
justiça, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
durante o exercício de 2020.

O Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 6º da Resolução TSE nº 23.527, de 26 de setembro de 2017;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Resolução TRE/PI nº 403, de 15 de setembro de 2020; e,
 
CONSIDERANDO, ainda, a Minuta da Coordenadoria Técnica, de 15 de outubro de 2020 (documento
1087234), e a Decisão nº 3161 da Presidência deste Regional, de 23 de outubro de 2020 (documento
1095718), inclusas no Processo SEI nº 0018395-91.2020.6.18.8000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Excepcionalmente, nos meses de outubro, novembro e dezembro do corrente ano, em decorrência da
alteração do calendário eleitoral 2020, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 6º da Resolução TRE/PI
nº 403/2020, que fixa o limite de reembolso de 25 mandados mensais, por oficial de justiça.
Parágrafo único. Deverá ser respeitado o limite máximo de 2 (dois) oficiais de justiça por Zona Eleitoral,
conforme art. 2o da Resolução TRE-PI 403/2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de
outubro de 2020.

 

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente do TRE/PI.
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Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 27/10/2020, às 14:18,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1099621 e o código CRC
A3B3F4EC.
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